
 
ESTADO DA PARAÍBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Janúncio Nóbrega, nº 01, Centro, São Mamede-PB, CEP: 58.625-000, e-mail: administracao@saomamede.pb.gov.br 

LEI N.º 1.208/2025 

Denomina de “José Delfino Gambarra (Zé 

Delfino)” a Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal de São Mamede-PB.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO MAMEDE-PB, por unanimidade, em 

sessão realizada no dia 08 de setembro de 2025, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominado de José Delfino Gambarra (Zé Delfino), a Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de São Mamede - PB.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições contrárias. 

 

 

São Mamede-PB, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 

 

Autoria: Neoclécio Batista de Andrade 

Projeto de Lei do Legislativo n° 18/2025 

 

 

 

 


